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IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.
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Lembre-se de que:
N: dividendo; 
d, divisor; 
q: quociente; 
r: resto.

– Propriedade 1: A diferença entre o dividendo e o resto (N – r) 
é múltipla do divisor, ou o número d é divisor de (N – r).

– Propriedade 2: (N – r + d) é um múltiplo de d, ou seja, o nú-
mero d é um divisor de (N – r + d).

Veja o exemplo:
Ao realizar a divisão de 525 por 8, obtemos quociente q = 65 e 

resto r = 5. 
Assim, temos o dividendo N = 525 e o divisor d = 8. Veja que 

as propriedades são satisfeitas, pois (525 – 5 + 8) = 528 é divisível 
por 8 e:

528 = 8 · 66

— Números Primos
Os números primos são aqueles que apresentam apenas dois 

divisores: um e o próprio número3. Eles fazem parte do conjunto 
dos números naturais.

Por exemplo, 2 é um número primo, pois só é divisível por um 
e ele mesmo.

Quando um número apresenta mais de dois divisores eles são 
chamados de números compostos e podem ser escritos como um 
produto de números primos.

Por exemplo, 6 não é um número primo, é um número com-
posto, já que tem mais de dois divisores (1, 2 e 3) e é escrito como 
produto de dois números primos 2 x 3 = 6.

Algumas considerações sobre os números primos:
– O número 1 não é um número primo, pois só é divisível por 

ele mesmo;
– O número 2 é o menor número primo e, também, o único 

que é par;
– O número 5 é o único número primo terminado em 5;
– Os demais números primos são ímpares e terminam com os 

algarismos 1, 3, 7 e 9.

Uma maneira de reconhecer um número primo é realizando 
divisões com o número investigado. Para facilitar o processo, veja 
alguns critérios de divisibilidade:

– Divisibilidade por 2: todo número cujo algarismo da unidade 
é par é divisível por 2;

– Divisibilidade por 3: um número é divisível por 3 se a soma 
dos seus algarismos é um número divisível por 3;

– Divisibilidade por 5: um número será divisível por 5 quando o 
algarismo da unidade for igual a 0 ou 5.

Se o número não for divisível por 2, 3 e 5 continuamos as divi-
sões com os próximos números primos menores que o número até 
que:

– Se for uma divisão exata (resto igual a zero) então o número 
não é primo.

– Se for uma divisão não exata (resto diferente de zero) e o quo-
ciente for menor que o divisor, então o número é primo.

– Se for uma divisão não exata (resto diferente de zero) e o 
quociente for igual ao divisor, então o número é primo.

Exemplo: verificar se o número 113 é primo.
Sobre o número 113, temos:
– Não apresenta o último algarismo par e, por isso, não é divi-

sível por 2;

3  https://www.todamateria.com.br/o-que-sao-numeros-primos/

– A soma dos seus algarismos (1+1+3 = 5) não é um número 
divisível por 3;

– Não termina em 0 ou 5, portanto não é divisível por 5.

Como vimos, 113 não é divisível por 2, 3 e 5. Agora, resta saber 
se é divisível pelos números primos menores que ele utilizando a 
operação de divisão.

Divisão pelo número primo 7:

Divisão pelo número primo 11:

Observe que chegamos a uma divisão não exata cujo quociente 
é menor que o divisor. Isso comprova que o número 113 é primo.

PORCENTAGEM

A porcentagem representa uma razão cujo denominador é 100, 
ou seja,  .

O termo por cento é abreviado usando o símbolo %, que sig-
nifica dividir por 100 e, por isso, essa razão também é chamada de 
razão centesimal ou percentual4.

Saber calcular porcentagem é importante para resolver proble-
mas matemáticos, principalmente na matemática financeira para 
calcular descontos, juros, lucro, e assim por diante.

— Calculando Porcentagem de um Valor
Para saber o percentual de um valor basta multiplicar a razão 

centesimal correspondente à porcentagem pela quantidade total.
Exemplo: para descobrir quanto é 20% de 200, realizamos a se-

guinte operação:

Generalizando, podemos criar uma fórmula para conta de por-
centagem:

4  https://www.todamateria.com.br/calcular-porcentagem/
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Cortana
Cortana é um/a assistente virtual inteligente do sistema operacional Windows 10.
Além de estar integrada com o próprio sistema operacional, a Cortana poderá atuar em alguns aplicativos específicos. Esse é o caso 

do Microsoft Edge, o navegador padrão do Windows 10, que vai trazer a assistente pessoal como uma de suas funcionalidades nativas. O 
assistente pessoal inteligente que entende quem você é, onde você está e o que está fazendo. O Cortana pode ajudar quando for solicita-
do, por meio de informações-chave, sugestões e até mesmo executá-las para você com as devidas permissões.

Para abrir a Cortana selecionando a opção  na Barra de Tarefas. Podendo teclar ou falar o 
tema que deseja.

Cortana no Windows 10.6

Microsot Edge
O novo navegador do Windows 10 veio para substituir o Internet Explorer como o browser-padrão do sistema operacional da Mi-

crosoft. O programa tem como características a leveza, a rapidez e o layout baseado em padrões da web, além da remoção de suporte a 
tecnologias antigas, como o ActiveX e o Browser Helper Objects.

Dos destaques, podemos mencionar a integração com serviços da Microsoft, como a assistente de voz Cortana e o serviço de armaze-
namento na nuvem OneDrive, além do suporte a ferramentas de anotação e modo de leitura.

O Microsoft Edge é o primeiro navegador que permite fazer anotações, escrever, rabiscar e realçar diretamente em páginas da Web. 
Use a lista de leitura  para salvar seus artigos favoritos para mais tarde e lê-los no modo de leitura . Focalize guias abertas para visu-
alizá-las e leve seus favoritos e sua lista de leitura com você quando usar o Microsoft Edge em outro dispositivo.

O Internet Explorer 11, ainda vem como acessório do Windows 10. Devendo ser descontinuado nas próximas atualizações.
Para abrir o Edge clique no botão Iniciar , Microsoft Edge  ou clique no ícone na barra de tarefas.

Microsoft Edge no Windows 10.

6 https://www.tecmundo.com.br/cortana/76638-cortana-ganhar-novo-visual-windows-10-rumor.htm
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- Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;
- Tribunais e Juízes do Trabalho;
- Tribunais e Juízes Eleitorais;
- Tribunais e Juízes Militares;
- Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Terri-

tórios.

• Função típica: Jurisdicional
• Função atípica: Administrativa e Normativa

TEORIA GERAL DA CONSTITUIÇÃO. CONCEITO, ORIGENS, 
CONTEÚDO, ESTRUTURA E CLASSIFICAÇÃO

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial ao jurista 
no exercício de suas funções, afinal, a partir dele que se delineia 
toda a estrutura do ordenamento jurídico nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Constituição 
Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do estudo do Direito 
Constitucional, impossível compreendê-la sem antes situar a referi-
da Carta Magna na teoria do constitucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimento deno-
minado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se 
delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evo-
luiu para um movimento jurídico defensor da imposição de normas 
escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta 
limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, re-
gulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, notada-
mente, a estruturação do Estado, o estabelecimento dos limites de 
sua atuação, como os direitos fundamentais, e a previsão de nor-
mas relacionadas à ideologia da ordem econômica e social. Este ob-
jeto se relaciona ao conceito material de Constituição. No entanto, 
há uma tendência pela ampliação do objeto de estudo do Direito 
Constitucional, notadamente em países que adotam uma Constitui-
ção analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição

É delicado definir o que é uma Constituição, pois de forma pa-
cífica a doutrina compreende que este conceito pode ser visto sob 
diversas perspectivas. Sendo assim, Constituição é muito mais do 
que um documento escrito que fica no ápice do ordenamento ju-
rídico nacional estabelecendo normas de limitação e organização 
do Estado, mas tem um significado intrínseco sociológico, político, 
cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico

O sentido sociológico de Constituição foi definido por Ferdi-
nand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é elaborada 
tem como perspectiva os fatores reais de poder na sociedade. Nes-
te sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se estes fatores reais de po-
der, registram-se em uma folha de papel, [...] e, a partir desse mo-
mento, incorporados a um papel, já não são simples fatores reais 
do poder, mas que se erigiram em direito, em instituições jurídicas, 
e quem atentar contra eles atentará contra a lei e será castigado”. 
Logo, a Constituição, antes de ser norma positivada, tem seu con-
teúdo delimitado por aqueles que possuem uma parcela real de 
poder na sociedade. Claro que o texto constitucional não explici-
tamente trará estes fatores reais de poder, mas eles podem ser 
depreendidos ao se observar favorecimentos implícitos no texto 
constitucional.

Constituição no sentido político

Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição não está 
na Constituição em si, mas nas decisões políticas tomadas antes de 
sua elaboração. Sendo assim, o conceito de Constituição será estru-
turado por fatores como o regime de governo e a forma de Estado 
vigentes no momento de elaboração da lei maior. A Constituição 
é o produto de uma decisão política e variará conforme o modelo 
político à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material

Pelo conceito material de Constituição, o que define se uma 
norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e não a sua 
mera presença no texto da Carta Magna. Em outras palavras, deter-
minadas normas, por sua natureza, possuem caráter constitucio-
nal. Afinal, classicamente a Constituição serve para limitar e definir 
questões estruturais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar 
nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei com-
plementar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 
da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-
cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um 
direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de Cons-
tituição, trata-se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar 
nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei com-
plementar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 
da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-
cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um 
direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de Cons-
tituição, trata-se de norma constitucional.

1 LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 2001.

2 SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de Francisco 
Ayala. 1. ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.
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§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a delibe-
ração da lei de diretrizes orçamentárias, do plano plurianual ou do 
orçamento anual, quando em tramitação.

§ 3º A Câmara reunir-se-á em sessões ordinárias, extraordiná-
rias ou solenes, conforme dispuser o regimento interno.

§ 3º A Câmara reunir-se-á em sessões solenes, ordinárias, ex-
traordinárias, especiais e de julgamento, conforme dispuser o regi-
mento interno. (NR - Emenda nº 027)

Art. 30. As sessões da Câmara são públicas.
Art. 31. As sessões somente poderão ser abertas com a presen-

ça de, no mínimo, um terço dos membros da Câmara.
Art. 31. As sessões da Câmara, ressalvadas as solenes e quan-

do na fase do Pequeno Expediente, na sessão ordinária, somente 
poderão ser abertas com a presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) 
dos seus membros. (NR - Emenda nº 027)

CAPÍTULO VI
DA SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA

Art. 32. A convocação extraordinária da Câmara Municipal, nos 
períodos de recesso, far-se-á:

I - pelo Prefeito, quando este a entender necessária;
II - por maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal.
§ 1º A convocação será feita mediante ofício ao Presidente da 

Câmara, para que este convoque sessão do Legislativo dentro de no 
máximo, 48 horas.

§ 2º O Presidente da Câmara dará conhecimento da convoca-
ção aos Vereadores em sessão ou fora dela, mediante, neste último 
caso, notificação pessoal escrita que lhes será encaminhada com 
prazo de 24 horas de antecedência.

§ 3º Durante a sessão legislativa extraordinária, a Câmara de-
liberará exclusivamente sobre a matéria para qual foi convocada.

Art. 33. A convocação extraordinária da Câmara Municipal, no 
período de sessão legislativa ordinária, far-se-á:

I - Pelo Presidente da Câmara, quando este a entender neces-
sária;

II - Por maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal.
Parágrafo único. A convocação extraordinária neste caso obe-

decerá os critérios previstos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 32.

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 34. O processo legislativo compreende a elaboração de:
I - emendas à Lei Orgânica;
II - leis ordinárias;
III - leis delegadas;
IV - decretos legislativos; e
V - resoluções.
Art. 35. A Lei Orgânica do Município poderá ser emendada me-

diante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal;
II - de cidadãos, mediante iniciativa popular assinada, no míni-

mo, por cinco por cento dos eleitores;
III - do Prefeito.
§ 1º A proposta de emenda à Lei Orgânica será votada em dois 

turnos, com interstício mínimo de dez dias, considerando-se a mes-
ma aprovada quando obtiver, em ambos, o voto favorável de dois 
terços dos membros da Câmara.

§ 2º A emenda aprovada nos termos deste artigo será promul-
gada pela Mesa da Câmara, com o respectivo número de ordem.

§ 3º Os proponentes de emendas de iniciativa popular à Lei 
Orgânica terão direito à palavra para defendê-las em Plenário e nas 
comissões técnicas.

Art. 36. São obrigatoriamente submetidas a referendo popular 
as leis, e emendas à Lei Orgânica até 01 (um) ano após a sua pro-
mulgação, quando assim requererem 1% (um por cento) do eleito-
rado.

Parágrafo único. O requerimento será dirigido à Câmara Muni-
cipal que emitirá parecer e encaminhará em 30 (trinta) dias o pedi-
do ao Tribunal Regional Eleitoral para organizar o referendo nos 60 
(sessenta) dias seguintes.

Art. 37. Haverá plebiscito, quando assim requererem 1% (um 
por cento) do eleitorado do Município.

Parágrafo único. O requerimento será dirigido à Câmara Muni-
cipal que emitirá parecer e encaminhará em 30 (trinta) dias o pedi-
do ao Tribunal Regional Eleitoral para organizar o plebiscito para se 
realizar nos 60 (sessenta) dias seguintes.

Art. 38. A iniciativa de lei cabe a qualquer Vereador, às comis-
sões da Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos.

Art. 39. São de iniciativa privativa do Prefeito os projetos de lei 
que disponham sobre:

I - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos 
na administração direta e autárquica, bem como a fixação da res-
pectiva remuneração;

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de car-
gos, estabilidade e aposentadoria;

III - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 
pública municipal;

IV - matéria orçamentária.
Art. 40. É da competência exclusiva da Mesa da Câmara a inicia-

tiva de projetos de lei que disponham sobre:
Art. 40. É da competência exclusiva da Mesa da Câmara, não 

sendo submetidos a sanção, a iniciativa de projetos de resolução 
que disponham sobre: (NR - Emenda nº 025)

I - criação e extinção de cargos ou empregos de seus serviços;
II - fixação ou aumento de remuneração de seus servidores;
III - quadros de carreira, provimento de cargos, estabilidade e 

aposentadoria de seus servidores, observado o artigo 39 da Consti-
tuição da República;

IV - organização e funcionamento de seus serviços.
Art. 41. A iniciativa popular poderá ser exercida pela apresen-

tação à Câmara Municipal de projeto de lei em qualquer matéria de 
interesse específico do Município, da cidade ou de bairros confor-
me interesse e abrangência da proposta.

§ 1º A proposta popular deverá ser articulada, exigindo-se, para 
o seu recebimento, a subscrição do projeto por eleitores, represen-
tando pelo menos 5% (cinco por cento) do eleitorado, identificados 
mediante a indicação do Título de Eleitor, em listas organizadas por, 
pelo menos uma entidade legalmente constituída com sede nesta 
Comarca ou trinta cidadãos com domicílio eleitoral no Município, 
que se responsabilizarão pela idoneidade das subscrições.

§ 2º A tramitação dos projetos de lei obedecerá às normas re-
lativas ao processo legislativo estabelecidos nesta lei, assegurando 
a defesa do projeto, por representantes dos respectivos responsá-
veis, perante as comissões pelas quais tramitarem, bem como du-
rante a votação em Plenário.

§ 3º Não são suscetíveis de iniciativa popular matérias de inicia-
tiva exclusiva, definidas nesta lei.

Art. 42. Os projetos serão discutidos e votados no prazo máxi-
mo de 90 (noventa) dias, a contar do seu recebimento, findo o qual 
o mesmo será automaticamente pautado para votação.

Art. 43. O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de 
projetos de sua iniciativa, os quais deverão ser apreciados dentro 
do prazo de 40 (quarenta) dias.

§ 1º Decorrido o prazo fixado neste artigo sem deliberação, o 
projeto será obrigatoriamente incluído na ordem do dia.
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b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve exe-
cutar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publicidade dos 
atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que carac-
terizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação administrati-
va deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, honestida-
de, probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não corrupção 
na Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que obe-
decer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que o agen-
te atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja praticado apenas 
nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de con-
trole dos atos administrativos por meio da sociedade. A publicidade 
está associada à prestação de satisfação e informação da atuação 
pública aos administrados. Via de regra é que a atuação da Admi-
nistração seja pública, tornando assim, possível o controle da socie-
dade sobre os seus atos.

 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é abso-
luto. Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções pre-
vistas em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, devam 
ser preservadas a segurança nacional, relevante interesse coletivo e 
intimidade, honra e vida privada, o princípio da publicidade deverá 
ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos administra-
tivos que se voltam para a sociedade, pondera-se que os mesmos 
não poderão produzir efeitos enquanto não forem publicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá ser 
exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e econo-
micidade. Anteriormente era um princípio implícito, porém, hodier-
namente, foi acrescentado, de forma expressa, na CFB/88, com a 
EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:
a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, orça-

mentária e financeira de órgãos, bem como de entidades adminis-
trativas, desde que haja a celebração de contrato de gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão especial 
para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos termos do 
art. 41, § 4º da CFB/88. 

REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO

Conceito
O vocábulo “regime jurídico administrativo” se refere às inú-

meras particularidades que tornam a atuação da administração 
pública individualizada nos momentos em que é comparada com a 
atuação dos particulares de forma generalizada. Possui sentido res-
trito, restando-se com a serventia única de designar o conjunto de 
normas de direito público que caracterizam o Direito Administrativo 

de modo geral, estabelecendo, via de regra, prerrogativas que colo-
cam a Administração Pública em posição privilegiada no que condiz 
às suas relações com os particulares, bem como restrições, que tem 
o fulcro de evitar que ela se distancie da perseguição que não deve 
cessar no sentido da consecução do bem comum.

Desta forma, de maneira presumida, o Regime Jurídico Admi-
nistrativo passa a atuar na busca da consecução de interesses cole-
tivos por meio dos quais a Administração usufrui de vantagens não 
extensivas aos particulares de modo geral, como é o caso do poder 
de desapropriar um imóvel, por exemplo. Assim sendo, a Adminis-
tração Pública não pode abrir mão desses fins públicos, ou seja, ao 
agente público não é lícito, sem a autorização da lei, transigir, ne-
gociar, renunciar, ou seja, dispor de qualquer forma de interesses 
públicos, ainda que sejam aqueles cujos equivalentes no âmbito 
privado, seriam considerados via de regra disponíveis, como o direi-
to de cobrar uma pensão alimentícia, por exemplo.

Nesse sentido, pode-se se afirmar que a supremacia do inte-
resse público se encontra eivada de justificativas para a concessão 
de prerrogativas, ao passo que a indisponibilidade de tal interesse, 
por sua vez, passa a impor a estipulação de restrições e sujeições à 
atuação administrativa, sendo estes os princípios da Administração 
Pública, que nesse estudo, trataremos especificamente dos Princí-
pios Expressos e Implícitos de modo geral.

Princípios Expressos da Administração Pública
Princípio da Legalidade
Surgido na era do Estado de Direito, o Princípio da Legalidade 

possui o condão de vincular toda a atuação do Poder Público, seja 
de forma administrativa, jurisdicional, ou legislativa. É considerado 
uma das principais garantias protetivas dos direitos individuais no 
sistema democrático, na medida em que a lei é confeccionada por 
intermédio dos representantes do povo e seu conteúdo passa a li-
mitar toda a atuação estatal de forma geral.

Na seara do direito administrativo, a principal determinação 
advinda do Princípio da Legalidade é a de que a atividade adminis-
trativa seja exercida com observância exata dos parâmetros da lei, 
ou seja, a administração somente poderá agir quando estiver devi-
damente autorizada por lei, dentro dos limites estabelecidos por 
lei, vindo, por conseguinte, a seguir o procedimento que a lei exigir.

O Princípio da Legalidade, segundo a doutrina clássica, se des-
dobra em duas dimensões fundamentais ou subprincípios, sendo 
eles: o Princípio da supremacia da lei (primazia da lei ou da lega-
lidade em sentido negativo); e o Princípio da reserva legal (ou da 
legalidade em sentido positivo). Vejamos:

De acordo com os contemporâneos juristas Ricardo Alexandre 
e João de Deus, o princípio da supremacia da lei, pode ser concei-
tuado da seguinte forma:

O princípio da supremacia da lei, ou legalidade em sentido ne-
gativo, representa uma limitação à atuação da Administração, na 
medida em que ela não pode contrariar o disposto na lei. Trata- se 
de uma consequência natural da posição de superioridade que a 
lei ocupa no ordenamento jurídico em relação ao ato administra-
tivo. (2.017, ALEXANDRE e DEUS, p. 103).

Entende-se, desta forma, que o princípio da supremacia da lei, 
ou legalidade em sentido negativo, impõe limitações ao poder de 
atuação da Administração, tendo em vista que esta não pode agir 
em desconformidade com a lei, uma vez que a lei se encontra em 
posição de superioridade no ordenamento jurídico em relação ao 
ato administrativo como um todo. Exemplo: no ato de desapropria-
ção por utilidade pública, caso exista atuação que não atenda ao 
interesse público, estará presente o vício de desvio de poder ou de 
finalidade, que torna o ato plenamente nulo.
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Sistema de Acompanhamento e Avaliação - O sistema de acom-
panhamento e avaliação do cumprimento das metas, responsável 
pela construção do indicador de gestão, foi desenvolvido a partir da 
postura realística de que, por motivos fortuitos ou de força maior, 
algumas das metas pudessem não ser plenamente atingidas. 

O modelo adotado baseia-se no pressuposto de que o conjunto 
de objetivos e suas metas associadas apresentam distintos graus de 
complexidade, de importância ou de dificuldade, o que justifica o 
uso de uma escala de pesos, que leve em consideração tais aspec-
tos. 

Ponderação das Metas e Objetivos 
A cada meta corresponde um peso, considerando-se uma esca-

la de zero a dez, conforme a sua relevância no conjunto de metas 
ajustadas de comum acordo entre as  partes, cujo somatório resul-
tará no valor máximo de pontos que será atingido caso todas as me-
tas sejam cumpridas integralmente. Do peso atribuído a cada meta 
será calculada a participação de cada objetivo no conjunto total de 
objetivos fixados. Portanto, cada objetivo terá uma participação re-
lativa, atribuída de modo a refletir a sua relevância estratégica, e 
resultará da análise conjunta das partes contratantes. A partir do 
peso atribuído a cada meta será calculada a sua participação relati-
va dentro mesmo objetivo. 

Mapa Estratégico
O Mapa Estratégico faz parte da metodologia BSC - Balanced 

Scorecard. A aplicação do método através de suas ferramentas é 
essencial na consolidação das estratégias. 

O mapa também representa uma síntese compreensível do pla-
nejamento estratégico que é indispensável na transição entre a fase 
de planejamento para a fase de execução dos projetos estratégicos. 

Na prática, a gestão estratégica tem como foco otimizar o uso 
dos recursos da empresa em função do plano. Os projetos estraté-
gicos tem como foco criar novas competências que serão funda-
mentais para o futuro da empresa. Ambos, gestão e projetos estra-
tégicos, devem estar absolutamente alinhados com as estratégias 
definidas pelos diretores e ratificadas pelos acionistas. 

O formato e a organização das informações no Mapa oferecem 
uma visão integrada, combinando 3 elementos fundamentais para 
uma gestão harmoniosa e previsível:

1. Foco. Cada área da empresa compreende suas responsabili-
dades e as expectativas.

2. Sinergia. Cada área compreende sua importância dentro do 
planejamento estratégico global da empresa. Compreende também 
o impacto ao falhar durante o processo de execução. 

3. Controle. Além das expectativas, as métricas devem ser bem 
definidas. A melhor forma de reforçar a execução é atrelar a remu-
neração variável e o bônus ao desempenho individual e em equipe. 

O Mapa Estratégico integra as estratégias da empresa sincroni-
zando quatro perspectivas ilustradas em uma única fotografia que 
contém as estratégias gerais da empresa e como cada área deverá 
contribuir, de forma sincronizada, para o sucesso do resultado final 
determinado pelo Ebitda, que significa o retorno combinado com 
os acionistas.

Perspectiva 1 - Financeira
Identifica as diversas fontes de receita da empresa sejam re-

ceitas provenientes de vendas novas para novos clientes ou vendas 
recorrentes. 

Equilibra os custos relativos aos produtos ou serviços determi-
nando a margem de contribuição exigida para pagar as despesas e 
ainda gerar o lucro esperado pelos acionistas. O resultado do equi-
líbrio entre receitas, custos e despesas formam o orçamento que 
rege a empresa ao longo do ano fiscal. O orçamento também defi-
ne a estratégia investimentos e de financiamento do capital de giro 
necessário para a empresa operar conforme seu ciclo operacional. 

Perspectiva 2 - Clientes
Trata da relevância da Marca influenciada pelo nível de satisfa-

ção do cliente.
A satisfação do cliente e a Marca dependem do resultado da 

combinação entre três elementos: 
1. Oferta compreensível e relevante de produtos e serviços, 
2. Relacionamento com clientes, 
3. Excelência operacional. Com o resultado positivo dessa com-

binação, a empresa ganha de seus clientes a permissão para ofere-
cer e apresentar novos produtos e serviços. 

Perspectiva 3 - Processos Internos 
Detalha a responsabilidade e expectativa de cada área funcio-

nal. Detalha também as relações entre as áreas para que a gestão 
funcione de forma harmoniosa. As métricas estabelecidas na pers-
pectiva dos processo internos devem formar a base para política de 
remuneração por meritocracia. 

Perspectiva 4 - Organização
Responsável pela formação da cultura organizacional através 

do reforço da prática dos valores da empresa.
Nessa perspectiva a empresa também trata do capital huma-

no individualmente e também o capital organizacional, através da 
gestão integrada de processos e rotinas na busca por excelência 
operacional. 

Outro aspecto que deve ser tratado nessa perspectiva é o capi-
tal da informação, que inclui as informações da empresa integradas 
através de um software de gestão - ERP, e também inclui a inteligên-
cia competitiva, que é um conjunto de indicadores monitorados de 
forma sistemática que auxilia na tomada de decisões. 

Durante a fase de execução, empresas falham por muitos mo-
tivos - mas principalmente pelos três listados abaixo, que são negli-
gência de gestores que não merecem ocupar seus cargos.

1. Falta de visão e paixão 
2. Falta de planejamento
3. Falta de disciplina 

Uma estratégia só terá algum valor quando suas táticas, re-
lacionadas a conceitos bem articulados, criarem uma marcha de 
execução disciplinada e previsível. A execução é a única forma de 
materializar as estratégias. 1

Planejamento Estratégico
O planejamento estratégico pode ser definido como o proces-

so de criação e implementação de decisões sobre o futuro de uma 
organização (KERZNER, 2002). Outro conceito atualmente em uso 
é o gerenciamento de projetos. Hoje, é necessária uma estratégia 
gerencial que utiliza as unidades operacionais para conduzir o tra-
balho, checar a eficiência e manter informado o alto nível gerencial. 

A metodologia de gerenciamento de projetos pode fazer tudo 
isto e é a maneira escolhida por muitas empresas para gerenciar 
seus aspectos críticos dos negócios (CLELAND; IRELAND, 2000). King 
(1978) diz que os projetos podem unificar as estratégias e dissemi-
ná-las pelas áreas da corporação. 

1 Fonte: www.brandme.com.br
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A reforma administrativa gerencial, traz justamente em seu 
bojo, o ímpeto descentralizante que busca dar mais autonomia bu-
rocrática. Com a autonomia dada pela redução de controles for-
mais e devido à falta de estrutura de controle social para suprir a 
regulação política necessária, corre-se o risco de um processo de 
insulamento pós-burocrático.

O Patrimonialismo e o Neopatrimonialismo 
A modificação dos mecanismos de controle na reforma admi-

nistrativa em curso tem como pressuposto a redução da rigidez 
burocrática, o que implica a redução do componente formal da 
burocracia. Para entendermos o que significa a redução do com-
ponente formal da burocracia, analisaremos o conceito de neopa-
trimonialismo. 

Em primeiro lugar é necessário relembrar o conceito de patri-
monialismo. Segundo Schwartzman (1988), na concepção de We-
ber o patrimonialismo é forma de dominação onde não existe uma 
diferenciação clara entre a esfera pública e a privada. O conceito 
de patrimonialismo quando aplicado a sociedades contemporâneas 
leva aos conceitos de sociedades “tradicionais” em contrapartida 
às sociedades “modernas”, ou sem traços patrimoniais. Ainda, se-
gundo Schwartzman (1988), Marx também enxergava uma espécie 
de patrimonialismo no “modo de produção asiático”. Este existia 
em sociedades pré-capitalistas e se caracterizava pela inexistência 
parcial ou total de propriedade privada ou, pelo menos, pela exis-
tência de um setor público na economia.

A dominação política racional-legal decorreu do casamento 
entre o patrimonialismo dos regimes absolutistas e a burguesia 
emergente na Europa. Ou seja, o surgimento da burocracia racio-
nal-legal em países com burguesia emergente decorreu de deman-
das por igualdade ante a lei (democracia de massas) combinadas à 
necessidade de refrear as pretensões dos vassalos e funcionários, 
que é uma espécie de aliança entre patrimonialismo e burguesia 
emergente (interesses capitalistas). Mas o que ocorreria nos países 
onde não havia uma burguesia ascendente com a mesma força e 
importância que na Europa? Continuariam “tradicionais”? Este é 
justamente o caso do Brasil que mantém traços do patrimonialismo 
no Estado Burocrático. O neopatrimonialismo não é simplesmente 
uma sobrevivência das estruturas tradicionais em sociedades con-
temporâneas, mas uma forma bastante atual de dominação políti-
ca por um “estrato social sem propriedades e que não tem honra so-
cial por mérito próprio”, ou seja pela burocracia e a chamada classe 
política (Schwartzman, 1988) 

Entendidos os motivos da existência de traços patrimoniais no 
Brasil, vamos entender o que significa o componente formal ou ra-
cionalidade formal da burocracia. Reduzir controles formais pode 
significar reduzir a racionalidade formal da burocracia ou deixar a 
racionalidade substancial se sobrepor. 

Para Schwartzman (1988), baseando-se em Weber, a racionali-
dade formal é o mesmo que racionalidade legal, ou seja, uma série 
de normas explícitas de comportamento, ou “leis” que definem o 
que deve ou não ser feito pelo administrador em todas as circuns-
tâncias. Já a racionalidade substancial tende a maximizar uma con-
junto de objetivos independentemente de regras e regulamentos 
formais. O surgimento da racionalidade substancial dentro do pro-
cesso de dominação pode estar associado a dois fatores. O primei-
ro fator é a emergência da opinião pública e seus instrumentos e, 
de maneira mais específica, a democracia do tipo plebiscitária, que 
colocaria em risco os sistemas políticos baseados em normas estri-
tas e consensuais. O segundo são as próprias “razões de Estado”, 
tal como são defendidas pelos detentores do poder. As “razões 
de Estado” em combinação com as massas passivas, destituídas e 
mobilizáveis são a receita para os regimes patrimoniais modernos 
(neopatrimonialismo). 

No caso da burocracia sem o componente legal ou com este re-
duzido, vai predominar uma racionalidade exclusivamente técnica, 
onde o papel do contrato social e da legalidade jurídica seja mínimo 
ou inexistente. Neste ponto fica caracterizada uma racionalidade 
apenas substancial, que é justamente a base do neopatrimonialis-
mo (Schwartzman, 1988). 

A formação patrimonialista da administração pública no Brasil 
é fundamentada com base na formação histórica de nosso Estado e 
sociedade civil (Pinho, 1998). Talvez o clímax dos processos de pa-
trimonialismo e corrupção se deu no Governo de Fernando Collor e 
culminou no impeachment do mesmo. 

Em 06 dezembro de 1993, após o impeachment, foi criada uma 
Comissão Especial pela Presidência da República que tinha como 
essência a averiguação dos processos de corrupção que se alastra-
vam na administração pública brasileira. No relatório “A Comissão 
Especial e a corrupção na administração pública federal”, de de-
zembro de 1994, está o resultado dos trabalhos de investigação dos 
meandros da corrupção dentro da administração. O relatório é cla-
ro e confirma que as práticas patrimoniais estavam profundamente 
enraizadas na cultura do Estado brasileiro. São identificados pro-
blemas em praticamente todos os setores da administração fede-
ral. Os sistemas de controle são vistos como ausentes ou ineficazes. 

Este problema cultural de patrimonialismo no Estado brasileiro 
não pode de maneira nenhuma ser encarado de forma simplista e 
considerado superado no embasamento do plano de reforma. Ali-
ás, deve ser tratado com a importância suficiente para que se possa 
pensar em mecanismos de controles adequados. Reduzir o compo-
nente formal da burocracia pode justamente implicar em adoção 
de uma racionalidade apenas substancial, justificada somente pelas 
“razões de Estado”, tornando o controle da administração ineficaz 
ou inexistente.

A flexibilização da administração, nesta reforma, será resulta-
do da descentralização e da introdução de uma maior autonomia 
para os gestores públicos. A descentralização e a flexibilização são, 
sem dúvida, um benefício do ponto de vista administrativo que na 
administração pública deve ser vista com cautela pelas implicações 
políticas possíveis. O controle destas estruturas descentralizadas é 
pretendido via contratos de gestão. Os controles serão exercidos 
em cima dos parâmetros negociados nos contratos de gestão e os 
gestores terão grande autonomia de administração dos recursos. 

Médici e Barros Silva (1993) afirmam que a administração flexí-
vel surgiu como um requisito básico de modernização das organiza-
ções públicas e privadas, não como modismo, mas em decorrência 
das mudanças que ocorreram no contexto mundial da economia 
globalizada e do ambiente cultural e tecnológico das organizações. 
A crise econômica mundial dos anos 70 influenciou na mudança dos 
estilos de gestão do setor público, os quais passaram a ser uma im-
portante condição de competitividade para a nação. O Estado pas-
sou a ter que enfrentar novas estratégias internacionais de compe-
titividade, que utilizavam métodos comparativos de vantagens e se 
baseavam na redução dos custos e na melhoria da qualidade. Os 
investimentos nacionais passaram a utilizar a estratégia de atração 
dos capitais internacionais, cuja capacidade de atração depende de 
máquinas estatais desburocratizadas e de legislações compatíveis 
com lucratividade e desempenho. A transferência de capitais inter-
nacionais não mais enfrenta barreiras graças às novas tecnologias 
e às possibilidades de integração competitiva. Em função disso, o 
Estado necessita empreender esforços no sentido de tornar o país 
atrativo para esses capitais internacionais. A administração pública 
por sua vez precisa abandonar as estratégias de isonomia e padro-
nização das condições de trabalho, tendo em vista as mudanças de 
hábitos provocadas pela mundialização da economia. Sendo assim, 
a necessidade de adaptação às mudanças e a rapidez nas respostas 
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Quantidade
Deverá ser estritamente suficiente para suprir as necessidades 

da produção e estoque, evitando a falta de material para o abasteci-
mento geral da empresa bem como o excesso em estoque.

Prazo de Entrega
Deverá ser o menor possível, a fim de levar um melhor atendi-

mento aos consumidores e evitar falta do material. 

Menor Preço
O preço do produto deverá ser tal que possa situá-lo em posi-

ção da concorrência no mercado, proporcionando à empresa um 
lucro maior.

Condições de pagamento
Deverão ser as melhores possíveis para que a empresa tenha 

maior flexibilidade na transformação ou venda do produto.

Diferença Básica entre Administração de Materiais e Adminis-
tração Patrimonial

A diferença básica entre Administração de Materiais e Admi-
nistração Patrimonial é que a primeira se tem por produto final a 
distribuição ao consumidor externo e a área patrimonial é respon-
sável, apenas, pela parte interna da logística. Seu produto final é a 
conservação e manutenção de bens.

A Administração de Materiais é, portanto um conjunto de ativi-
dades desenvolvidas dentro de uma empresa, de forma centralizada 
ou não, destinadas a suprir as diversas unidades, com os materiais 
necessários ao desempenho normal das respectivas atribuições. 
Tais atividades abrangem desde o circuito de reaprovisionamento, 
inclusive compras, o recebimento, a armazenagem dos materiais, o 
fornecimento dos mesmos aos órgãos requisitantes, até as opera-
ções gerais de controle de estoques etc.

A Administração de Materiais destina-se a dotar a adminis-
tração dos meios necessários ao suprimento de materiais impres-
cindíveis ao funcionamento da organização, no tempo oportuno, 
na quantidade necessária, na qualidade requerida e pelo menor 
custo.

A oportunidade, no momento certo para o suprimento de 
materiais, influi no tamanho dos estoques. Assim, suprir antes do 
momento oportuno acarretará, em regra, estoques altos, acima das 
necessidades imediatas da organização. Por outro lado, a providên-
cia do suprimento após esse momento poderá levar a falta do ma-
terial necessário ao atendimento de determinada necessidade da 
administração.

São tarefas da Administração de Materiais: 
- Controle da produção; 
- Controle de estoque; 
- Compras; 
- Recepção; 
- Inspeção das entradas; 
- Armazenamento; 
- Movimentação; 
- Inspeção de saída 
- Distribuição.

Sem o estoque de certas quantidades de materiais que aten-
dam regularmente às necessidades dos vários setores da organiza-
ção, não se pode garantir um bom funcionamento e um padrão de 
atendimento desejável. Estes materiais, necessários à manutenção, 
aos serviços administrativos e à produção de bens e serviços, for-
mam grupos ou classes que comumente constituem a classificação 
de materiais. 

Estes grupos recebem denominação de acordo com o serviço 
a que se destinam (manutenção, limpeza, etc.), ou à natureza dos 
materiais que neles são relacionados (tintas, ferragens, etc.), ou do 
tipo de demanda, estocagem, etc.

Classificação de Materiais
Classificar um material então é agrupá-lo segundo sua forma, 

dimensão, peso, tipo, uso etc. A classificação não deve gerar confu-
são, ou seja, um produto não poderá ser classificado de modo que 
seja confundido com outro, mesmo sendo semelhante. A classifica-
ção, ainda, deve ser feita de maneira que cada gênero de material 
ocupe seu respectivo local. Por exemplo: produtos químicos pode-
rão estragar produtos alimentícios se estiverem próximos entre si. 
Classificar material, em outras palavras, significa ordená-lo segundo 
critérios adotados, agrupando-o de acordo com a semelhança, sem, 
contudo, causar confusão ou dispersão no espaço e alteração na 
qualidade.

O objetivo da classificação de materiais é definir uma catalo-
gação, simplificação, especificação, normalização, padronização 
e codificação de todos os materiais componentes do estoque da 
empresa.

O sistema de classificação é primordial para qualquer Departa-
mento de Materiais, pois sem ele não poderia existir um controle 
eficiente dos estoques, armazenagem adequada e funcionamento 
correto do almoxarifado.

O princípio da classificação de materiais está relacionado à:

Catalogação
A Catalogação é a primeira fase do processo de classificação de 

materiais e consiste em ordenar, de forma lógica, todo um conjun-
to de dados relativos aos itens identificados, codificados e cadas-
trados, de modo a facilitar a sua consulta pelas diversas áreas da 
empresa.

Simplificar material é, por exemplo, reduzir a grande diversi-
dade de um item empregado para o mesmo fim. Assim, no caso 
de haver duas peças para uma finalidade qualquer, aconselha-se a 
simplificação, ou seja, a opção pelo uso de uma delas. Ao simplifi-
carmos um material, favorecemos sua normalização, reduzimos as 
despesas ou evitamos que elas oscilem. Por exemplo, cadernos com 
capa, número de folhas e formato idênticos contribuem para que 
haja a normalização. 

Ao requisitar uma quantidade desse material, o usuário irá for-
necer todos os dados (tipo de capa, número de folhas e formato), o 
que facilitará sobremaneira não somente sua aquisição, como tam-
bém o desempenho daqueles que se servem do material, pois a não 
simplificação (padronização) pode confundir o usuário do material, 
se este um dia apresentar uma forma e outro dia outra forma de 
maneira totalmente diferente.

Especificação
Aliado a uma simplificação é necessária uma especificação do 

material, que é uma descrição minuciosa para possibilitar melhor 
entendimento entre consumidor e o fornecedor quanto ao tipo de 
material a ser requisitado.

Normalização
A normalização se ocupa da maneira pela qual devem ser utili-

zados os materiais em suas diversas finalidades e da padronização 
e identificação do material, de modo que o usuário possa requisitar 
e o estoquista possa atender os itens utilizando a mesma termino-
logia. A normalização é aplicada também no caso de peso, medida 
e formato.
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- Princípios da inalienabilidade e imprescritibilidade: aplicado 
ao setor público, estabelecendo que a transferência de propriedade 
dos arquivos públicos a terceiros é proibida; e que o direito público 
sobre os seus arquivos não prescreve com o tempo.

- Princípio da universalidade: implica ao arquivista uma abor-
dagem mais geral sobre a gestão dos documentos de arquivo antes 
que ele possa se aprofundar em maiores detalhes sobre cada natu-
reza documental.

- Princípio da proveniência territorial/territorialidade: estabe-
lece que os documentos deverão ser arquivados no território onde 
foram produzidos. 

- Princípio da pertinência territorial: afirma que os documentos 
deverão ser arquivados no local de sua pertinência, e não de sua 
acumulação. 

Os arquivos públicos são conjuntos de documentos produzidos 
e recebidos, no exercício de suas atividades, por órgãos públicos de 
âmbito federal, estadual, do Distrito Federal e Municipal em decor-
rência de suas funções administrativas, legislativas e judiciárias. (Lei 
nº 8.159/91).

Consideram-se arquivos privados os conjuntos de documentos 
produzidos ou recebidos por pessoas físicas ou jurídicas, em decor-
rência de suas atividades. Os arquivos privados podem ser identifi-
cados pelo Poder Público como de interesse público e social, desde 
que sejam considerados como conjuntos de fontes relevantes para 
a história e desenvolvimento científico nacional. (Lei nº 8.159/91).

CONARQ 
O Conselho Nacional de Arquivos é um órgão colegiado, vin-

culado ao Arquivo Nacional, criado pelo art. 26 da Lei 8159, de 8 
de Janeiro de 1991, que dispõe da Política Nacional de Arquivos e 
regulamentado pelo decreto n.º 1173 de 19 de Junho de 1994, al-
terado pelo decreto n.º 1491, de 25 de Abril de 1995, que tem por 
finalidade:

I - Definir a Política Nacional de Arquivos Públicos e Privados;
II - Exercer a orientação normativa visando à Gestão Documen-

tal e à proteção especial aos documentos de arquivo.

Dentre as competências delegadas ao órgão, destacam-se as 
seguintes:

- Definir normas gerais e estabelecer diretrizes para o pleno 
funcionamento do SINAR. Visando à Gestão, à preservação e ao 
acesso aos documentos do arquivo;

- Promover o inter-relacionamento de arquivos público de pri-
vados com vistas ao intercâmbio e à integração sistêmica das ativi-
dades arquivísticas;

- Zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais e le-
gai que preservam o funcionamento e acesso aos arquivos públicos;

- Estimular programas de preservação e gestão de documentos 
produzido (orgânicos) e recebidos por órgãos e entidades, no âmbi-
to federal, estadual e municipal, em decorrência da função executi-
va, legislativa e judiciária;

- Subsidiar a elaboração de planos nacionais nos Poderes Le-
gislativo, Executivo e Judiciário, bem como nos Estado, no Distrito 
Federal e Municípios;

- Declarar que como de interesse público e social os arquivos 
privados que contenham fontes relevantes para a história e o de-
senvolvimento nacionais, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8159/91.

SINAR
Sistema Nacional de Arquivos, em 1978, não obstante os es-

forços realizados no sentido de estimular a adoção de políticas que 
assegurassem a preservação do patrimônio documental em decor-
rência da implementação do sistema foi bastante prejudicada em 
decorrência da concepção estreita que norteou o Governo Feral, à 
época, com relação à problemática arquivística.

A promulgação da Lei n.º 8159/91 retorna a questão da Política 
Nacional de Arquivos, reconhecendo e legitimando a necessidade 
de um Sistema que promova a efetiva integração sistêmica dos ar-
quivos públicos e privados nos moldes legais e tecnicamente corre-
tos, visando à gestão, à preservação e ao acesso aos documentos 
de arquivo.

Legislação Federal
(Caro candidato(a) indicamos a consulta das Leis e decretos 

abaixo para aprofundar os estudos)
- Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a Po-

lítica Nacional de Arquivos Públicos e Privados.
- Lei nº 5.433, de 8 de maio de 1968. Regula a microfilmagem 

de documentos oficiais e dá outras providências.
- Decreto no 1.799, de 30 de janeiro de 1996. Regulamenta a 

Lei no 5.433, de 8 de maio de 1968, que regula a microfilmagem de 
documentos oficiais.

- Portaria da Secretaria da Justiça nº 58, de 20 de junho de 
1996. Regulamenta o registro e a fiscalização do exercício da ativi-
dade de microfilmagem de documentos, em conformidade com o 
parágrafo único do artigo 15 do Decreto nº 1.799, de 30 de janeiro 
de 1996.

- Decreto nº 2.134, de 24 de janeiro de 1997. Regulamenta o 
art. 23 da Lei 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a 
categoria dos documentos públicos sigilosos e o acesso a eles, e dá 
outras providências.

Citamos alguns artigos importantes da Legislação Federal:
- A eliminação de documentos produzidos por instituições pú-

blicas e de caráter público será realizada mediante autorização da 
instituição arquivística pública, na sua específica esfera de compe-
tência (Lei no. 8.159, de 08/01/91, Art. 9°.);

- Os documentos, em tramitação ou em estudo, poderão, a 
critério da autoridade competente, ser microfilmados, não sendo 
permitida a sua eliminação até a definição de sua destinação final 
(Decreto no. 1.799, de 30/01/96, Art. 11);

- A eliminação de documentos, após a microfilmagem, dar-se-á 
por meios que garantam sua inutilização, sendo a mesma precedida 
de lavratura de termo próprio e após a revisão e a extração de filme 
cópia (idem, Art. 12);

- A eliminação de documentos oficiais ou públicos só deverá 
ocorrer se prevista na tabela de temporalidade do órgão, aprovada 
pela autoridade competente na esfera de sua atuação e respeitado 
o disposto no art. 9° da Lei no. 8.159, de 8 de janeiro de 1991 (idem, 
Art. 12 parágrafo único).

Constituição da República Federativa do Brasil (1988)
- É assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o 

sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional (Art.5°, 
XIV);

- Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que 
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, res-
salvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da so-
ciedade e do Estado (Art. 5°., XXXIII);


